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ATA DA 111ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA, REALIZADA EM 23 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

Aos vinte e três dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um, às quatorze horas e dez minutos, por 1 

videoconferência, reuniu-se o Plenário do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Minas Gerais - CAU/MG, 2 

em sua Sessão Ordinária nº 111/2021, sob a presidência da Arquiteta e Urbanista Maria Edwiges Sobreira Leal, 3 

com a presença dos Conselheiros Estaduais: Ademir Nogueira de Ávila, Carlos Eduardo Rodrigues Duarte, 4 

Cecília Maria Rabelo Geraldo, Cláudia Alkmim Guimarães Teixeira, Fábio Almeida Vieira, Felipe Colmanetti 5 

Moura, Fernanda Basques Moura Quintão, Gustavo Rocha Ribeiro, Ilara Rebeca Duran de Melo, Joao Paulo Alves 6 

de Faria, Lucas Lima Leonel Fonseca, Luciana Bracarense Coimbra Veloso, Maria Carolina Nassif de Paula, 7 

Mariana Fernandes Teixeira, Matheus Lopes Medeiros, Michela Perigolo Rezende, Rafael Decina Arantes, 8 

Rosilene Guedes Souza, Sérgio Luiz Barreto Campello Cardoso Ayres e Sérgio Myssior. Ausente o Conselheiro 9 

João Henrique Dutra Grillo Conselheiro Federal Titular Eduardo Fajardo Soares. 1. ABERTURA: A Presidente 10 

do CAU/MG MARIA EDWIGES SOBREIRA LEAL, após verificação do quórum, agradeceu a presença de todos e 11 

deu início à sessão plenária, solicitando a execução do hino nacional. 2. EXECUÇÃO DO HINO NACIONAL 12 

BRASILEIRO. 3. DISCUSSÂO E APROVAÇÃO DE ATA: 3.1 Ata 109ª Reunião Plenária Ordinária, realizada 13 

em 09 de dezembro/2020: A presidente MARIA EDWIGES SOBREIRA LEAL apresentou a ata da 109ª Reunião 14 

Plenária e, sem ajustes, colocou-a em votação, sendo esta aprovada com 19 (dezenove) votos favoráveis 15 

Ademir Nogueira de Ávila, Carlos Eduardo Rodrigues Duarte, Cecília Maria Rabelo Geraldo, Cláudia Alkmim 16 

Guimarães Teixeira, Fábio Almeida Vieira, Felipe Colmanetti Moura, Fernanda Basques Moura Quintão, Gustavo 17 

Rocha Ribeiro, Ilara Rebeca Duran de Melo, Joao Paulo Alves de Faria, Lucas Lima Leonel Fonseca, Luciana 18 

Bracarense Coimbra Veloso, , Mariana Fernandes Teixeira, Matheus Lopes Medeiros, Michela Perigolo Rezende, 19 

Rafael Decina Arantes, Rosilene Guedes Souza, Sérgio Luiz Barreto Campello Cardoso Ayres e Sérgio Myssior; 20 

00 (zero) votos contrários; 00 (zero) abstenções; 02 (duas) ausências dos Conselheiros João Henrique Dutra 21 

Grillo e Maria Carolina Nassif de Paula.  3.2. Ata 2ª Reunião Plenária Extraordinária, realizada em 11 de 22 

dezembro/2020: A presidente MARIA EDWIGES SOBREIRA LEAL apresentou a ata da 2ª Reunião Plenária 23 

Extraordinária e, pelo fato de não haver manifestações de discordância do documento, colocou-a em votação, 24 

sendo esta aprovada com 19 (dezenove) votos favoráveis dos Conselheiros Ademir Nogueira de Ávila, Carlos 25 

Eduardo Rodrigues Duarte, Cecília Maria Rabelo Geraldo, Cláudia Alkmim Guimarães Teixeira, Fábio Almeida 26 

Vieira, Felipe Colmanetti Moura, Fernanda Basques Moura Quintão, Gustavo Rocha Ribeiro, Ilara Rebeca Duran 27 

de Melo, Joao Paulo Alves de Faria, Lucas Lima Leonel Fonseca, Luciana Bracarense Coimbra Veloso, , Mariana 28 

Fernandes Teixeira, Matheus Lopes Medeiros, Michela Perigolo Rezende, Rafael Decina Arantes, Rosilene 29 

Guedes Souza, Sérgio Luiz Barreto Campello Cardoso Ayres e Sérgio Myssior; 00 (zero) votos contrários; 00 30 

(zero) abstenções; 02 (duas) ausências dos Conselheiros João Henrique Dutra Grillo e  Maria Carolina Nassif 31 

de Paula. 3.3. Ata 110ª Reunião Plenária Ordinária, realizada em 11 de janeiro/2021: A presidente MARIA 32 

EDWIGES SOBREIRA LEAL apresentou a ata da 110ª Reunião Plenária, nesse momento, o Conselheiro Sérgio 33 

Myssior  solicitou que constasse o manifesto pela valorização da Arquitetura e Urbanismo que foi lido na íntegra 34 

durante a assembleia, após o ajuste, a presidente colocou a ata em votação, sendo esta aprovada com 19 35 
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(dezenove) votos favoráveis Ademir Nogueira de Ávila, Carlos Eduardo Rodrigues Duarte, Cecília Maria Rabelo 36 

Geraldo, Cláudia Alkmim Guimarães Teixeira, Fábio Almeida Vieira, Felipe Colmanetti Moura, Fernanda Basques 37 

Moura Quintão, Gustavo Rocha Ribeiro, Ilara Rebeca Duran de Melo, Joao Paulo Alves de Faria, Lucas Lima 38 

Leonel Fonseca, Luciana Bracarense Coimbra Veloso, , Mariana Fernandes Teixeira, Matheus Lopes Medeiros, 39 

Michela Perigolo Rezende, Rafael Decina Arantes, Rosilene Guedes Souza, Sérgio Luiz Barreto Campello 40 

Cardoso Ayres e Sérgio Myssior; 00 (zero) votos contrários; 00 (zero) abstenções; 02 (duas) ausências dos 41 

Conselheiros João Henrique Dutra Grillo e  Maria Carolina Nassif de Paula.4. APRESENTAÇÃO DE EXTRATO 42 

DOS DESTAQUES DE CORRESPONDÊNCIAS: A presidente do CAU/MG MARIA EDWIGES SOBREIRA LEAL 43 

informou que alguns itens seriam tratados nos comunicados da presidência e colocou em votação a alteração da 44 

ordem dos comunicados para que estes fossem realizados ao final da reunião, o que foi aprovado pelos 45 

presentes. 5. COMUNICADOS: 5.1 A presidente MARIA EDWIGES SOBREIRA LEAL, primeiramente, 46 

apresentou o novo gerente geral do CAU/MG, Sr. Ariel Luís Romani Lazzarin, ressaltando suas qualidades 47 

técnicas para ocupar o cargo. Falou sobre o processo seletivo da prefeitura de Capitólio para contratação de 48 

arquiteto e urbanista, o qual oferecia remuneração muito abaixo do salário mínimo profissional. Informou que, após 49 

ação do CAU e a liminar em um Mandado de Segurança, houve a suspensão do Processo Seletivo e a Prefeitura 50 

informou que retificará o edital. Fez saber que, após discussão no Conselho Diretor, a Comissão de Exercício 51 

Profissional irá elaborar uma manifestação, destinada ao poder público, na qual se explica, de maneira mais 52 

incisiva, a importância do trabalho do arquiteto e urbanista, a fim de que se valorize o trabalho desse profissional, 53 

com remuneração compatível à atividade exercida. O conselheiro Sérgio Myssior sugeriu que fosse criado um 54 

grupo de trabalho com a função de identificar a real situação em que se encontram os profissionais de arquitetura 55 

e urbanismo contratados pela administração pública. Em seguida, a presidente MARIA EDWIGES SOBREIRA 56 

LEAL falou sobre a Ação Civil Pública do CAU/BR em face do Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT), a 57 

qual tem como intuito a concessão de tutela provisória de urgência para ajustes nas suas normas aos estritos limites 58 

da Lei 5.524. Em outro momento, a presidente do CAU/MG informou que está sendo desenvolvida a construção de 59 

um planejamento para a retomada do trabalho presencial na sede e escritórios descentralizados do CAU/MG. 60 

Sobre à prestação de contas do Conselho, disse que essa foi enviada, no dia doze de fevereiro, ao CAU/BR e, 61 

após auditoria daquele Conselho Superior, encaminhará o Relatório de Gestão ao Plenário do CAU/MG. Logo 62 

depois, a presidente comentou sobre o Ofício Circular  007/2021 do CAU/BR, o qual solicita informações acerca 63 

da programação do CAU/MG para as comemorações do Dia Internacional da Mulher e, também, para o II Ciclo de 64 

Debates Mulheres na Arquitetura – Cidades Inclusivas para Mulheres. Por fim, a presidente comunicou as 65 

representações do Conselho, a saber: Conselho Municipal de Patrimônio Cultural de Cataguases - Titular: Cecília 66 

Maria Rabelo Geraldo, Suplente: Ademir Nogueira de Avila - Conselho da Cidade de Lima Duarte - Titular: Ademir 67 

Nogueira  de Ávila, Suplente: Ana Luiza Delgado de Paula - Conselho da Cidade de Passos - Titular: Claudia 68 

Bernadeth Ribeiro - Suplente: não há - Conselho Municipal de Desenvolvimento Ambiental de Uberlândia - Titular: 69 

Giovanna Teixeira Damis Vital, 1º suplente: Carlos Eduardo Rodrigues Duarte, 2º Suplente: Elaine Saraiva 70 

Calderari - Conselho Municipal de Patrimonio Histórico, Arqueológico, Artístico e Cultural de Uberlândia - Titular: 71 

André Luiz Borges de Ávila, Suplente: Marília Maria Brasileiro Teixeira Vale - Conselho Deliberativo  Municipal do 72 
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Patrimônio Cultural de Varginha - Titular: Luis Philippe Grande Sarto, Suplente: Luciana Bracarense Coimbra 73 

Veloso - Comissão Permanente de Acessibilidade de Juiz de Fora - Titular: Cecília Maria Rabelo Geraldo, 74 

Suplente: Ana Carla de Carvalho - Composição do Conselho do Patrimônio Histórico e Artístico de Uberaba - 75 

Titular: Matheus Lopes Medeiros, Suplente: Claudia Bernadeth Ribeiro. 5.2. DOS COORDENADORES DAS 76 

COMISSÕES ORDINÁRIAS – 5.2.1. COMISSÃO DE ENSINO E FORMAÇÃO: O coordenador adjunto da CEF, 77 

SÉRGIO LUIZ BARRETO CAMPELLO CARDOSO AYRES reiterou as palavras da coordenadora da CEF, 78 

informando que o único item a se destacar seria sobre as diversas discussões referente ao registro de egressos 79 

de cursos de arquitetura na modalidade EaD e, portanto, não havia outros comunicados a serem feitos. 5.2.2. 80 

COMISSÃO DE ÉTICA E DISCIPLINA: A Coordenadora da CED, CECÍLIA MARIA RABELO GERALDO, disse 81 

que a comissão está dando o usual andamento aos processos éticos, informando que já estão trabalhando para 82 

que sejam realizadas as primeiras audiências deste ano. Ressaltou que a comissão também desenvolve um 83 

trabalho educativo, o qual apresentará oportunamente em reunião plenária vindoura. 5.2.3. COMISSÃO DE 84 

EXERCÍCIO PROFISSIONAL: O coordenador da CEP, FÁBIO ALMEIDA VIEIRA, informou que a comissão está 85 

desenvolvendo suas atividades normalmente, explicando que na última reunião houve debate sobre os ajustes 86 

finais do Plano de Ação. Ressaltou que existe a necessidade de reativar a comunicação com a CEP-CAU/RS, pois 87 

dispõem de metodologia própria que facilita o desenvolvimento dos processos de exercício profissional. Dessa 88 

forma, solicitou que a presidência retomasse contato com aquele CAU/UF, a fim de que se possa replicar, no 89 

âmbito de Minas Gerais, as práticas exitosas daquele Conselho. Por fim, disse que houve discussão sobre a 90 

alteração da Resolução nº 21 CAU/BR, do item das atividades permitidas aos arquitetos, no que se refere à 91 

questão das infraestruturas urbanas, a respeito da possibilidade dos profissionais de arquitetura e urbanismo, que 92 

possuem formação na área, serem os responsáveis técnicos de projeto e de execução de redes de água e esgoto, 93 

comprometendo assim a condução de projetos. Disse que o assunto deverá ser levado pelo Conselheiro Federal 94 

ao CAU/BR para análise. 5.2.4. COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO: A coordenadora adjunta 95 

da COA, MARIA CAROLINA NASSIF DE PAULA, informou que a comissão ainda não tem comunicados a fazer, 96 

pelo fato da reunião ter sido transferida para o dia posterior a reunião Plenária. 5.2.5. COMISSÂO DE 97 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS: A coordenadora da CPFi, ROSILENE GUEDES SOUZA, informou que a 98 

comissão aprovou o Razão Contábil exercício 2020 e o índice de 5,26% para reajuste dos salários dos 99 

funcionários do Conselho. Informou que as principais discussões da comissão foram direcionadas à questão do 100 

planejamento. 5.3. DOS COORDENADORES DAS COMISSÕES ESPECIAIS – 5.3.1. COMISSÃO ESPECIAL DE 101 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL: O coordenador da CATHIS, LUCAS 102 

LIMA LEONEL FONSECA, informou que os membros da comissão estão se inteirando dos assuntos, mas que já 103 

foram discutidas questões referentes ao Calendário e ao Plano de Ação. Disse, ainda, que estão estudando 104 

formas de unir os projetos da CATHIS ao Novo Marco de Saneamento e, também, que estão buscando meios de 105 

parceria com a iniciativa privada, para que consiga ter mais recursos para as ações da comissão. Por fim, 106 

comentou sobre o convite para participar da reunião com o Secretário de Congonhas e tratar sobre a implantação 107 

de ATHIS naquele município. 5.3.2. COMISSÃO ESPECIAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL: O coordenador da 108 

CPC, SÉRGIO LUIZ BARRETO CAMPELLO CARDOSO AYRES, disse que, na primeira reunião da comissão, 109 



 
 

Página 4 de 9 
 

discutiram sobre a regulamentação do instrumento de inventário, explicando que existe precedente na justiça 110 

sobre o tema e, por esse motivo, o assunto deve ser tratado com maior cautela. Falou sobre o Plano de Ação, 111 

informando que, posteriormente, farão o encaminhamento para a presidência. Relatou que a comissão recebeu 112 

uma denúncia referente à falta de capacidade técnica de algumas empresas de consultoria que estão trabalhando 113 

com o ICMS Cultural, preterindo o exercício profissional dos arquitetos e urbanistas. Nesse sentido, entrará em 114 

contato com o IEPHA, para discutir sobre a regulamentação elaborada por aquele Instituto Estadual, para 115 

solucionar a questão do ICMS Cultural. 5.3.3. COMISSÃO ESPECIAL DE POLÍTICA URBANA E AMBIENTAL: O 116 

coordenador da CPUA, SÉRGIO MYSSIOR, disse que estão traçando um plano de trabalho convergente com 117 

aquele apresentado pela atual gestão do Conselho na primeira reunião plenária, explicando que a ideia da CPUA 118 

é reforçar aquilo que foi colocado como plano de gestão. Fez saber que o primeiro ponto é a criação de uma frente 119 

parlamentar em defesa da arquitetura e urbanismo, promovendo, inclusive, um seminário legislativo em parceria 120 

com a Assembleia e Câmaras Municipais. Fez saber que pretendem pleitear o desenvolvimento de edital de 121 

patrocínio na área de política urbana e ambiental, para reforçar e valorizar a atuação do arquiteto e urbanista 122 

nessa área de atuação. Falou, ainda, sobre a criação de seminários para tratar de questões relativas à revisão de 123 

planos diretores municipais, de saneamento, de arborização e de combate às mudanças climáticas. Disse que 124 

estão desenvolvendo instrumentos, os quais serão difundidos com o auxílio da equipe de comunicação do 125 

CAU/MG, sobre as questões da política urbana e ambiental, voltados aos objetivos do desenvolvimento 126 

sustentável. Afirmou que estão estudando uma forma de o CAU/MG participar, de forma mais ativa, da UIA 2021. 127 

5.4. DA COORDENADORA DO CEAU-CAU/MG: não houve comunicados. 5.5. DO CONSELHEIRO FEDERAL: 128 

não houve comunicados. 6. ORDEM DO DIA: 6.1. PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO PLENÁRIA QUE 129 

HOMOLOGA A APROVAÇÃO AD REFERENDUM DO PLENÁRIO DAS CONTRIBUIÇÕES ENCAMINHADAS 130 

AO CAU/BR, POR MEIO DA DELIBERAÇÃO DCD-CAU/MG Nº 137.3.2.2021, SOBRE O ANTEPROJETO DE 131 

RESOLUÇÃO QUE TRATA DOS DESLOCAMENTOS A SERVIÇO NO ÂMBITO DOS CONSELHOS DE 132 

ARQUITETURA E URBANISMO DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL (CAU/UF). PROTOCOLO SICCAU 133 

Nº 1222464/2020: A Presidente, MARIA EDWIGES SOBREIRA LEAL, informou que houve a necessidade de 134 

elaboração de uma deliberação ad referendum, tendo em vista a necessidade de envio das contribuições acerca 135 

do anteprojeto de resolução que trata dos deslocamentos a serviço no âmbito dos Conselhos de Arquitetura e 136 

Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal (CAU/UF). Ato contínuo, apresentou a minuta de deliberação 137 

plenária que homologa a Deliberação ad referendum que aprova as contribuições encaminhadas ao CAU/BR, por 138 

meio da Deliberação DCD-CAU/MG Nº 137.3.2.2021, sobre o anteprojeto de resolução que trata dos 139 

deslocamentos a serviço no âmbito dos Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal 140 

e, após discussões e esclarecimentos, colocou-a em votação, a qual foi aprovada com 16 (dezesseis) votos 141 

favoráveis dos Conselheiros Ademir Nogueira de Ávila, Carlos Eduardo Rodrigues Duarte, Cláudia Alkmim 142 

Guimarães Teixeira, Cecília Maria Rabelo Geraldo, Fábio Almeida Vieira, Felipe Colmanetti Moura, Ilara Rebeca 143 

Duran de Melo, João Paulo Alves de Faria, Lucas Lima Leonel Fonseca, Luciana Bracarense Coimbra Veloso, 144 

Mariana Fernandes Teixeira, Matheus Lopes Medeiros, Michela Perigolo Rezende, Rosilene Guedes Souza, 145 

Sérgio Luiz Barreto Campello Cardoso Ayres e Sérgio Myssior; 00 (zero) votos contrários; 03 (três) abstenções 146 
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dos Conselheiros Fernanda Basques Moura Quintão,  Gustavo Rocha Ribeiro e Rafael Decina Arantes; 02 (duas) 147 

ausências dos Conselheiros João Henrique Dutra Grillo e  Maria Carolina Nassif de Paula. 6.2. PROPOSTA DE 148 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA QUE HOMOLOGA A APROVAÇÃO AD REFERENDUM DO PLENÁRIO 149 

ALTERAÇÃO DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS DA COA DO DIA 25 DE JANEIRO DE 2021 PARA 26 DE 150 

JANEIRO DE 2021 E DO DIA 22 DE FEVEREIRO DE 2021 PARA 24 DE FEVEREIRO DE 2021 E REUNIÃO 151 

EXTRAORDINÁRIA DA CPC PARA O DIA 19 DE FEVEREIRO DE 2021: A Presidente, MARIA EDWIGES 152 

SOBREIRA LEAL, apresentou a deliberação ad referendum referente à aprovação das reuniões ordinárias da 153 

COA, passando a reunião do dia 25 de janeiro de 2021 para o dia 26 de janeiro de 2021 e, ainda, a reunião do dia 154 

22 de fevereiro de 2021 para o dia 24 e fevereiro de 2021. Em seguida, apresentou a minuta de deliberação 155 

plenária que homologa tal deliberação e colocou-a em votação, a qual foi aprovada com 18 (dezoito) votos 156 

favoráveis dos Conselheiros Ademir Nogueira de Ávila, Carlos Eduardo Rodrigues Duarte, Cecília Maria Rabelo 157 

Geraldo , Fábio Almeida Vieira, Felipe Colmanetti Moura, Fernanda Basques Moura Quintão, Gustavo Rocha 158 

Ribeiro, Ilara Rebeca Duran de Melo, João Paulo Alves de Faria, Lucas Lima Leonel Fonseca, Luciana Bracarense 159 

Coimbra Veloso, Mariana Fernandes Teixeira, Matheus Lopes Medeiros, Michela Perigolo Rezende, Rafael 160 

Decina Arantes, Rosilene Guedes Souza, Sérgio Luiz Barreto Campello Cardoso Ayres e Sérgio Myssior; 00 161 

(zero) votos contrários; 01 (uma) abstenção da Conselheira Cláudia Alkmim Guimarães Teixeira; 02 (duas) 162 

ausências dos Conselheiros João Henrique Dutra Grillo e Maria Carolina Nassif de Paula. 6.3. PROPOSTA DE 163 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA QUE APRECIA E DECIDE SOBRE O RELATÓRIO E VOTO DO PROCESSO 164 

ÉTICO-DISCIPLINAR CAU/MG N° 882750/2019. CONSELHEIRA RELATORA: CECÍLIA MARIA RABELO 165 

GERALDO. A presidente MARIA EDWIGES SOBREIRA LEAL solicitou a interrupção da transmissão da reunião 166 

e concedeu a palavra à Conselheira Relatora CECÍLIA MARIA RABELO GERALDO, que apresentou relatório e 167 

voto que julga improcedente a denúncia ético-disciplinar nº 882750/2019 e determina o seu consequente 168 

arquivamento. A presidente MARIA EDWIGES SOBREIRA LEAL concedeu a palavra ao advogado da parte 169 

denunciada. O advogado da parte denunciada agradeceu a oportunidade de se manifestar perante o Plenário do 170 

CAU/MG. Disse que seu cliente se sentiu à vontade em ser julgado pelo Plenário do CAU/MG, pelo fato de estar 171 

sendo julgado por seus pares. Reiterou o pedido da defesa pela improcedência da denúncia ética-disciplinar, 172 

agradecendo a oportunidade de explicar a situação. Não havendo maiores discussões, a presidente do CAU/MG 173 

colocou em votação a minuta de Deliberação que aprova o relatório e voto da Conselheira Relatora Cecília Maria 174 

Rabelo Geraldo, a fim de julgar improcedente a denúncia ético-disciplinar e determinar o seu consequente 175 

arquivamento, a qual foi aprovada com 19 (dezenove) votos favoráveis dos Conselheiros Ademir Nogueira de 176 

Ávila, Carlos Eduardo Rodrigues Duarte, Cláudia Alkmim Guimarães Teixeira, Cecília Maria Rabelo Geraldo, 177 

Fábio Almeida Vieira, Felipe Colmanetti Moura, Fernanda Basques Moura Quintão, Gustavo Rocha Ribeiro, Ilara 178 

Rebeca Duran de Melo, João Paulo Alves de Faria, Lucas Lima Leonel Fonseca, Luciana Bracarense Coimbra 179 

Veloso, Mariana Fernandes Teixeira, Matheus Lopes Medeiros, Michela Perigolo Rezende, Rafael Decina Arantes, 180 

Rosilene Guedes Souza, Sérgio Luiz Barreto Campello Cardoso Ayres e Sérgio Myssior; 00 (zero) votos 181 

contrários; 00 (zero) abstenções; 02 (duas) ausências dos Conselheiros João Henrique Dutra Grillo e Maria 182 

Carolina Nassif de Paula. 6.4. PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO PLENÁRIA QUE APRECIA E DECIDE SOBRE O 183 
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RELATÓRIO E VOTO DO PROCESSO ÉTICO-DISCIPLINAR CAU/MG N° 940043/2019. CONSELHEIRA 184 

RELATORA: CECÍLIA MARIA RABELO GERALDO: A presidente MARIA EDWIGES SOBREIRA LEAL 185 

concedeu a palavra à conselheira relatora CECÍLIA MARIA RABELO GERALDO, que apresentou relatório e voto 186 

que julga improcedente a denúncia ético-disciplinar nº 940043/2019 e determina o seu consequente arquivamento. 187 

Ato contínuo, sem maiores discussões, a presidente do CAU/MG colocou em votação a minuta de Deliberação 188 

que aprova o relatório e voto da conselheira relatora Cecília Maria Rabelo Geraldo, a fim de julgar improcedente a 189 

denúncia ético-disciplinar e determinar o seu consequente arquivamento, a qual foi aprovada com 19 (dezenove) 190 

votos favoráveis dos Conselheiros Ademir Nogueira de Ávila, Carlos Eduardo Rodrigues Duarte, Cláudia Alkmim 191 

Guimarães Teixeira, Cecília Maria Rabelo Geraldo, Fábio Almeida Vieira, Felipe Colmanetti Moura, Fernanda 192 

Basques Moura Quintão, Gustavo Rocha Ribeiro, Ilara Rebeca Duran de Melo, João Paulo Alves de Faria, Lucas 193 

Lima Leonel Fonseca, Luciana Bracarense Coimbra Veloso, Mariana Fernandes Teixeira, Matheus Lopes 194 

Medeiros, Michela Perigolo Rezende, Rafael Decina Arantes, Rosilene Guedes Souza, Sérgio Luiz Barreto 195 

Campello Cardoso Ayres e Sérgio Myssior; 00 (zero) votos contrários; 00 (zero) abstenções; 02 (duas) 196 

ausências dos Conselheiros João Henrique Dutra Grillo e Maria Carolina Nassif de Paula. 6.5. PROPOSTA DE 197 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA QUE APRECIA E DECIDE SOBRE O RELATÓRIO E VOTO DO PROCESSO 198 

ÉTICO-DISCIPLINAR CAU/MG N° 1025529/2019. CONSELHEIRA RELATORA: CECÍLIA MARIA RABELO 199 

GERALDO: A presidente MARIA EDWIGES SOBREIRA LEAL concedeu a palavra à Conselheira Relatora 200 

CECÍLIA MARIA RABELO GERALDO, que apresentou relatório e voto que julga procedente a denúncia ético-201 

disciplinar nº 1025529/2019 e determina a aplicação da sanção de advertência pública em desfavor da 202 

denunciada, conforme dosimetria da tabela anexa à Resolução CAU/BR n°143. O conselheiro SÉRGIO MYSSIOR 203 

explicou que é complicado trazer tal questão ao Plenário do CAU/MG, uma vez que não houve perícia nas casas 204 

danificadas, salientando, ainda, que a questão deveria ser decidida pelo fórum que julgou a questão ambiental, 205 

pois não há elementos suficientes para comprovação do erro na execução da obra.  Neste momento, a 206 

Conselheira FERNANDA BASQUES MOURA QUINTÃO pediu vistas ao processo, em função de não haver 207 

perícia que comprove a culpa da denunciada e por não se sentir confortável para decidir sobre um problema de 208 

drenagem numa execução de terraplanagem. A presidente MARIA EDWIGES SOBREIRA LEAL retirou o item de 209 

pauta, em função do pedido de vistas ao processo, o qual será apresentado na 112ª Reunião Plenária Ordinária 210 

do CAU/MG.  6.6. PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO PLENÁRIA QUE APRECIA E DECIDE SOBRE A 211 

REALIZAÇÃO DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CEAU NO DIA 02 DE MARÇO DE 2021 ÀS 09H:30, 212 

PAUTA: APRESENTAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO CEAU 2021: A Presidente, MARIA EDWIGES SOBREIRA 213 

LEAL, fez saber da necessidade de realização de reunião extraordinária do CEAU no dia 2 de março de 2021 214 

para apresentação do Plano de Ação das entidades que compõem o Colegiado. O conselheiro, ADEMIR 215 

NOGUEIRA DE ÁVILA, sugeriu que fosse analisada a possibilidade de que as reuniões do CEAU ocorressem 216 

mensalmente, a fim de se aproveitar melhor as colaborações das entidades e de forma a diminuir o espaçamento 217 

entre uma e outra reunião. Em seguida, a presidente, MARIA EDWIGES SOBREIRA LEAL, colocou o item em 218 

votação, o qual foi aprovado com 17 (dezessete) votos favoráveis dos Conselheiros Ademir Nogueira de Ávila, 219 

Cecília Maria Rabelo Geraldo , Fábio Almeida Vieira, Felipe Colmanetti Moura, Fernanda Basques Moura Quintão, 220 
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Gustavo Rocha Ribeiro, Ilara Rebeca Duran de Melo, João Paulo Alves de Faria, Lucas Lima Leonel Fonseca, 221 

Luciana Bracarense Coimbra Veloso, Mariana Fernandes Teixeira, Matheus Lopes Medeiros, Michela Perigolo 222 

Rezende, Rafael Decina Arantes, Rosilene Guedes Souza, Sérgio Luiz Barreto Campello Cardoso Ayres e Sérgio 223 

Myssior; 00 (zero) votos contrários; 02 (duas) abstenções dos Conselheiros Carlos Eduardo Rodrigues Duarte 224 

e Cláudia Alkmim Guimarães Teixeira; 02 (duas) ausências dos Conselheiros João Henrique Dutra Grillo e  Maria 225 

Carolina Nassif de Paula. 6.7. PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO PLENÁRIA QUE APRECIA E DECIDE SOBRE O 226 

RECURSO DO AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1000059912/2017. PROTOCOLO SICCAU Nº 729239/2018. 227 

INTERESSADO: PATRICIA SOFAL COSTA MÁXIMO LIMA. CONSELHEIRA RELATORA: CECÍLIA MARIA 228 

RABELO GERALDO: A presidente MARIA EDWIGES SOBREIRA LEAL concedeu a palavra à conselheira 229 

relatora, CECÍLIA MARIA RABELO GERALDO, que apresentou relatório e voto no qual decide pela manutenção 230 

da decisão anteriormente proferida pela Comissão de Exercício Profissional do CAU/MG, que mantém o Auto de 231 

Infração nº 1000059912/2017, lavrado em face da profissional PATRICIA SOFAL COSTA MÁXIMO LIMA, e por 232 

aplicar multa de 300% (trezentos por cento) da taxa de RRT, segundo estipula o artigo 35, inciso IV, da Resolução 233 

nº 22/2012 do CAU/BR. O conselheiro SÉRGIO MYSSIOR solicitou que fosse analisada a possibilidade do 234 

Conselho elaborar um documento no qual se recomendaria aos órgãos da administração pública que solicitem o 235 

RRT, no momento de apresentação dos projetos, citando exemplo dos órgão públicos ligados à questão 236 

ambiental, que condicionam o protocolo dos estudos à apresentação das respectivas RRTs e/ou ARTs, o que 237 

evita que o profissional preste determinado serviço sem a emissão de seu registro de responsabilidade técnica. 238 

Em seguida, o conselheiro FELIPE COLMANETTI observou, em função da Lei de Liberdade Econômica e do 239 

sistema de aprovação de obras, que o Conselho deveria agir de forma a possibilitar uma integração do sistema 240 

urbano de gerenciamento das cidades, salientando a importância de ações que englobem todos os municípios do 241 

Estado, ao invés de se discutir ações pontuais com as prefeituras. O conselheiro, ADEMIR NOGUEIRA DE 242 

ÁVILA, informou que nos últimos convênios foram suprimidas as cobranças relativas ao funcionamento das 243 

próprias prefeituras, além de o CAU ter oferecido seu banco de dados e capacitação para o desenvolvimento da 244 

ação, com a intenção de se evitar as negativas de assinatura de convênio desses órgãos, sem, contudo, obter 245 

êxito. Dessa forma, disse que foi realizado estudo do jurídico do CAU/MG em que é demonstrado que o Conselho 246 

pode exigir tais informações via Lei de Acesso à Informação. Propôs que o modelo de convênio fosse enviado aos 247 

conselheiros, para que todos possam analisar a possibilidade de alguma mudança no texto e, também, para que 248 

possam enviar sugestões que julguem pertinentes, a fim de tornar o convênio mais atrativo para as prefeituras. 249 

Não havendo outras discussões, a presidente MARIA EDWIGES SOBREIRA LEAL colocou em votação a minuta 250 

de deliberação que aprova o relatório e voto da conselheira relatora CECÍLIA MARIA RABELO GERALDO, a fim 251 

de julgar a manutenção da decisão da CEP, que mantém o Auto de Infração nº 1000059912/2017 e aplica de 252 

300% (trezentos por cento) da taxa de RRT, segundo estipula o artigo 35, inciso IV, da Resolução nº 22/2012 do 253 

CAU/BR, a qual foi aprovada com 19 (dezenove) votos favoráveis dos Conselheiros Ademir Nogueira de Ávila, 254 

Carlos Eduardo Rodrigues Duarte, Cláudia Alkmim Guimarães Teixeira, Cecília Maria Rabelo Geraldo, Fábio 255 

Almeida Vieira, Felipe Colmanetti Moura, Fernanda Basques Moura Quintão, Gustavo Rocha Ribeiro, Ilara Rebeca 256 

Duran de Melo, João Paulo Alves de Faria, Lucas Lima Leonel Fonseca, Luciana Bracarense Coimbra Veloso, 257 
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Maria Carolina Nassif de Paula, Mariana Fernandes Teixeira, Matheus Lopes Medeiros, Michela Perigolo 258 

Rezende, Rafael Decina Arantes, Rosilene Guedes Souza e Sérgio Luiz Barreto Campello Cardoso Ayres; 00 259 

(zero) votos contrários; 01 (uma) abstenção do Conselheiro Sérgio Myssior; 01 (uma) ausência do Conselheiro 260 

João Henrique Dutra Grillo. 6.8. PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO PLENÁRIA QUE APRECIA E DECIDE SOBRE 261 

A REVISÃO DAS DELIBERAÇÕES PLENÁRIAS DPOMG 0070.6.12/2017 E DPOMG 0104.6.10/2020 QUE 262 

TRATAM SOBRE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DA IRREGULARIDADE QUE CONSTITUI A 263 

INFRAÇÃO AO EXERCÍCIO PROFISSIONAL. A presidente MARIA EDWIGES SOBREIRA LEAL concedeu a 264 

palavra ao gerente jurídico do CAU/MG, Guilherme Alves, que explicou como se daria a alteração do item “vi” da 265 

alínea “a” do inciso VIII e o item “vi” da alínea “a” do inciso IX, ambos do art. 11 da Deliberação Plenária 266 

DPOMG 0070.6.12/2017 e a revogação da deliberação DPOMG 0104.6.10/2020. Após discussões, a presidente 267 

MARIA EDWIGES SOBREIRA LEAL colocou em votação a minuta de deliberação para a revisão das 268 

deliberações plenárias DPOMG 0070.6.12/2017 e DPOMG 0104.6.10/2020, que tratam sobre a documentação 269 

para comprovação da irregularidade que constitui a infração ao exercício profissional, a qual foi aprovada com 19 270 

(dezenove) votos favoráveis dos Conselheiros Ademir Nogueira de Ávila, Carlos Eduardo Rodrigues Duarte, 271 

Cláudia Alkmim Guimarães Teixeira, Cecília Maria Rabelo Geraldo, Fábio Almeida Vieira, Fernanda Basques 272 

Moura Quintão, Gustavo Rocha Ribeiro, Ilara Rebeca Duran de Melo, João Paulo Alves de Faria, Lucas Lima 273 

Leonel Fonseca, Luciana Bracarense Coimbra Veloso, Maria Carolina Nassif de Paula, Mariana Fernandes 274 

Teixeira, Matheus Lopes Medeiros, Michela Perigolo Rezende, Rafael Decina Arantes, Rosilene Guedes Souza, 275 

Sérgio Luiz Barreto Campello Cardoso Ayres e Sérgio Myssior; 00 (zero) votos contrários; 00 (zero) 276 

abstenções; 02 (duas) ausências dos Conselheiros Felipe Colmanetti Moura e João Henrique Dutra Grillo. 6.9: 277 

PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO PLENÁRIA QUE APRECIA E DECIDE SOBRE O ENCAMINHAMENTO DA 278 

CEF-CAU/MG Nº 143.3.9/2021 ACERCA DA EFETIVAÇÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL DE EGRESSOS 279 

DE CURSOS DE GRADUAÇÃO EM ARQUITETURA E URBANISMO NA MODALIDADE DE ENSINO À 280 

DISTÂNCIA (EAD). SICCAU nº1262312/2021. A presidente MARIA EDWIGES SOBREIRA LEAL concedeu a 281 

palavra à Conselheira LUCIANA BRACARENSE COIMBRA VELOSO que informou que a CEF-CAU/MG realizou 282 

um amplo debate acerca da modalidade de ensino à distância (EaD) em Arquitetura e Urbanismo e deliberou 283 

seu posicionamento. Disse que é necessário a realização de tratativas, em âmbito nacional, uma vez que há 284 

controvérsias jurídicas sobre a matéria. Após discussões, inclusive em atendimento ao questionamento das 285 

conselheiras Cláudia Alkmim e Ilara de Melo, a presidente do CAU/MG retirou o item de pauta, em função do 286 

estudo aprofundado que o tema requer. 6.10. PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO PLENÁRIA QUE APRECIA E 287 

DECIDE SOBRE O RESULTADO DO 1º DESAFIO FOTOGRÁFICO – OLHARES SOBRE O PATRIMÔNIO 288 

CULTURAL. SICCAU 1206069/2020. A presidente do CAU/MG, MARIA EDWIGES SOBREIRA LEAL, explicou 289 

que houve denúncia contra o resultado do 1º Desafio Fotográfico – Olhares sobre o Patrimônio Cultural. Nesse 290 

sentido, o CAU/MG oficiou o Facebook na tentativa de ter acesso a informações detalhadas sobre os perfis que 291 

participaram da votação, sem, contudo, obter êxito. Em função da ausência de resposta, tornou-se impossível a 292 

comprovação inequívoca das irregularidades apontadas quanto às curtidas de uma das fotos finalistas e a 293 

imprescindibilidade de demonstração de má-fé do administrado para o reconhecimento de nulidade do resultado 294 
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do certame. Nesse sentido, a presidente do CAU/MG colocou em votação a minuta de deliberação que aprova o 295 

resultado do 1º Desafio Fotográfico – Olhares sobre o Patrimônio Cultural, a qual foi aprovada com 17 296 

(dezessete) votos favoráveis dos Conselheiros Ademir Nogueira de Ávila, Cláudia Alkmim Guimarães Teixeira, 297 

Cecília Maria Rabelo Geraldo, Fábio Almeida Vieira, Felipe Colmanetti Moura, Fernanda Basques Moura Quintão, 298 

Gustavo Rocha Ribeiro, Ilara Rebeca Duran de Melo, João Paulo Alves de Faria, Lucas Lima Leonel Fonseca, 299 

Luciana Bracarense Coimbra Veloso, Maria Carolina Nassif de Paula, Mariana Fernandes Teixeira, Matheus 300 

Lopes Medeiros, Michela Perigolo Rezende, Rafael Decina Arantes, Sérgio Luiz Barreto Campello Cardoso Ayres; 301 

00 (zero) votos contrários; 02 (duas) abstenções dos Conselheiros Rosilene Guedes Souza e Sérgio Myssior; 302 

02 (duas) ausências dos Conselheiros Carlos Eduardo Rodrigues Duarte e João Henrique Dutra Grillo. 6.11: 303 

PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO PLENÁRIA QUE APRECIA E DECIDE SOBRE A REALIZAÇÃO DO 304 

SEMINÁRIO INTERNO PARA OS CONSELHEIROS: Item retirado de pauta 7. COMUNICADOS DOS 305 

CONSELHEIROS: 7.1. COMUNICADOS DO CONSELHEIRO FEDERAL: Não houve. 7.2. COMUNICADOS DOS 306 

CONSELHEIROS ESTADUAIS: não houve. 8. JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIAS: A Presidente do CAU/MG 307 

MARIA EDWIGES SOBREIRA LEAL, justificou as ausências dos Conselheiros Antônio Augusto Pereira Moura e 308 

Elaine Saraiva Calderari 9. ENCERRAMENTO: A Presidente MARIA EDWIGES SOBREIRA LEAL, não havendo 309 

mais colocações a serem feitas, agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a centésima décima primeira 310 

reunião plenária ordinária do CAU/MG, às 18h55, após 02 (duas) prorrogações por 30 (trinta) minutos. Esta ata foi 311 

aprovada na 112ª Reunião Plenária do CAU/MG, realizada no dia 16 de março de 2021. 312 

Belo Horizonte, 23 de fevereiro de 2021. 313 

 314 

Arquiteta e Urbanista Maria Edwiges Sobreira Leal 315 

Presidente do CAU/MG 316 
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